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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PARA PRATICANTE DE PRÁTICO 
 
Nome do Praticante de Prático: ____________________________ 
Início da Qualificação: ____/____/____ 
Data Limite: ____/____/____ 
 
 

REQUISITOS 

DATA DE CONCLUSÃO, 
RUBRICA E CARIMBO DE 

QUEM ATESTA E 
EXECUÇÃO 

- Visitar e conhecer as atividades da 
Divisão de Inspeção Naval da 

Capitania dos Portos ou Delegacia, no 
que se refere ao controle da 

atividade de praticagem, normas de 
tráfego e permanência e emprego de 

rebocadores. 
 

 

- Visitar e conhecer a estação de 
praticagem, todas suas atividades, 

limitações e capacidades. 
 

 

- Visitar todas as instalações 
portuárias e terminais e seus 

controles operacionais de 
comunicações com os navios. 

 

 

- Conhecer, detalhadamente, as 
silhuetas da costa, altos fundos, 
ilhas, nomes de canais e estreitos, 

inclusive passagens normais de 
navegação e situações alternativas em 

manobras de emergência. 
 

 

- Conhecer, detalhadamente, nomes e 
locais dos portos, terminais e 
atracadouros, suas manobras de 

atracação, inclusive as limitações em 
emergência e em condições 

meteorológicas e de correntes 
desfavoráveis. 
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Continuação: 
 

REQUISITOS 

DATA DE CONCLUSÃO, 
RUBRICA E CARIMBO DE 

QUEM ATESTA E 
EXECUÇÃO 

- Conhecer, detalhadamente, nome e 
características de faróis e faroletes 

seus alcances e arcos de 
visibilidade; profundidades da zona 

de praticagem e uso de equipamento de 
sondagem. 

 

 

- Conhecer os pontos de referência 
para eventuais navegações por rumos 

práticos. 
 

 

- Acompanhar manobras da praticagem a 
bordo de rebocadores, conhecer a 

operação, limitação e precauções dos 
rebocadores do porto e sistemas 

usualmente utilizados para 
comunicação VHF, sonoro e visual. 

(**). 
 

 

- Observar manobras de entrada e 
saída acompanhadas por um Prático 
habilitado para cada terminal, cais 

ou fundeadouro. (**). 
 

 

- Acompanhar singraduras conduzidas 
por Prático habilitado em cada trecho 

da Zona de praticagem.         
(**). 

 

 

- Executar manobras de entrada e 
saída acompanhadas por um prático 

habilitado, para cada terminal, cais 
ou fundeadouro. (**). 
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Continuação: 
 

REQUISITOS 
 

DATA DE CONCLUSÃO, 
RUBRICA E CARIMBO DE 

QUEM ATESTA E 
EXECUÇÃO 

Conduzir singraduras sob supervisão 
de prático habilitado em cada trecho 

da Zona de Praticagem.           
(**). 

 

 

- executar manobras noturnas de 
entrada, saída e singradura, 
acompanhadas por um Prático 

habilitado, para cada terminal, cais, 
fundeadouro ou trecho navegado, 

quando aplicável. (**). 
 

 

 
 Atesto que todos os itens listados foram cumpridos 
integralmente e com aproveitamento, exceto os abaixo 
listados cujo cumprimento foi dispensado por motivo de força 
maior, sendo que estou pronto para ser examinado. 
 
 

________________________ 
(Local de Data) 

 
____________________________________ 
 ASSINATURA DO PRATICANTE DE PRÁTICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: (*) – O programa não necessita ser observado obrigatoriamente na forma seqüencial 
que é apresentada. O Praticante de Prático poderá seguir seqüência adequada que convier e 
mesmo realizá-la simultaneamente quando for o caso. 
 
OBS.: (**) – A duração dos treinamentos e a quantidade de manobras a serem executadas 
estão estabelecidas no Anexo 3-I(CALENDÁRIO MÍNIMO DE MANOBRAS ENTRE 12 E 24 MESES), 
obedecendo às peculiaridades do local. 
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MARINHA DO BRASIL 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

COMPROVANTE DE MANOBRA DE PRATICAGEM 

 
 Declaro, para fins de comprovação junto ao Agente da 
Autoridade Marítima desta Zona de Praticagem que o navio 
______________________IRIN _________________ foi atendido pelo 
Prático ______________________________________________ que se 
identificou, nas manobras de (ATRACAÇÃO, DESATRACAÇÃO, 
SINGRADURA) (discriminar trecho), no (PORTO OU TERMINAL) em 
___/___/___ no período de (DATA/HORA) a _______________. 
 Participaram como assistentes os seguintes Práticos, devidamente 
identificados: 
______________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
Ocorrências e Observações: 
______________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 

A declaração acima é expressão da verdade. 
 

_____________________ 
    (Local e Data) 

_____________________ 
     (COMANDANTE) 

 
 

 

BRAZILIAN OF THE NAVY 

HARBOURMASTER’S OF THE STATE OF SANTA CATARINA 

 

CONFIRMATION OF PILOTING MANOEUVER 

 
 I declare, to be used as a proof to the Agent of Brazilian 
Maritime Authority on this Pilot Zone that the ship ______________ 
IRIN _________ was attended by the pilot ___________ which identified 
himself, in maneuvers of (BERTHING, LEAVING THE WHARF, GETTING 
UNDERWAY OR LEAVING THE HARBOUR), in the (HARBOUR PIER) in 
____/____/____ in the period of (TIME) to _______. 
 Participating in the maneuvers as assistants the following 
properly identified pilots: 
______________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
Comments and additional remarks: 
______________________________________________________________________
__________________________________________________________ 

I affirm the above are all true. 
_____________________ 

             (Place and Date) 
 
 ____________________ 
          MASTER 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
SUGESTÃO DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE TONELAGEM DE PORTE 

BRUTO (TPB) DA EMBARCAÇÃO COM A FORÇA DE TRAÇÃO 
ESTÁTICA LONGITUDINAL (BOLLARD PULL) DOS REBOCADORES 
 

TPB (t) 
FORÇA DE TRAÇÃO (BOLLARD 

PULL) 
EM t METRICA 

NÚMERO 
RECOMENDADO DE 
REBOCADORES 

de 2000 até 2500 3.0 1 

de 2501 até 3000 5.0 1 

de 3001 até 4500 6.0 1 

de 4501 até 5000 7.0 1 

de 5001 até 7500 9.0 1 

de 7501 até 10000 11.0 1 a 2 

de 10001 até 12500 14.0 1 a 2 

de 12501 até 15000 17.0 1 a 2 

de 15001 até 17500 19.0 1 a 2 

De 17501 até 20000 21.0 1 a 2 

de 20001 até 25000 25.0 1 a 2 

de 25001 até 30000 28.0 1 a 2 

de 30001 até 35000 32.0 2 

de 35001 até 40000 36.0 2 

de 40001 até 45000 39.0 2 

de 45001 até 50000 42.0 2 

de 50001 até 60000 46.0 2 

de 60001 até 70000 51.0 2 

de 70001 até 80000 53.0 2 

de 80001 até 90000 55.0 2 a 3 

de 90001 até 100000 56.0 2 a 3 

de 100001 até 110000 58.0 2 a 3 

de 110001 até 120000 60.0 2 a 3 

de 120001 até 130000 62.0 2 a 3 
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TPB (t) 
FORÇA DE TRAÇÃO (BOLLARD 

PULL) 
EM t METRICA 

NÚMERO 
RECOMENDADO DE 
REBOCADORES 

de 130001 até 140000 64.0 2 a 3 

de 140001 até 150000 66.0 2 a 3 

de 150001 até 160000 81.0 2 a 3 

de 160001 até 170000 83.0 2 a 3 

de 170001 até 180000 86.0 2 a 3 

de 180001 até 190000 87.0 2 a 3 

de 190001 até 200000 89.0 2 a 3 

de 200001 até 210000 90.0 4 

de 210001 até 220000 91.0 4 

de 220001 até 230000 93.0 4 

de 230001 até 240000 95.0 4 

de 240001 até 250000 96.0 4 

de 250001 até 270000 98.0 4 

de 270001 até 290000 101.0 4 

de 290001 até 310000 106.0 4 

de 310001 até 330000 110.0 4 a 6 

de 330001 até 350000 114.0 4 a 6 

de 350001 até 370000 118.0 4 a 6 

de 370001 até 390000 121.0 4 a 6 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

DECÁLOGO DE SEGURANÇA 
 
1 – VIGIE O NAVIO E A CARGA 
 É dever de todo Comandante zelar pela carga e adotar 
as medidas de precaução para a completa segurança do navio, 
bem como das atividades nele desenvolvidas, exercidas pela 
tripulação ou outras pessoas a bordo. Toda a tripulação 
deverá cooperar na vigilância em seu próprio interesse, 
comunicando ao Oficial de Quarto qualquer atividade 
suspeita. Estando o navio fundeado ou atracado, é 
mandatório o guarnecimento permanente de tripulante munido 
com equipamento de VHF. 

As principais Estações de terra que mantém escuta 
permanente no canal 16 VHF, podendo ser acionadas em caso 
de necessidade, estão listadas na tabela a seguir: 
 

ESTAÇÕES 
 

INDICATIVO CHAMADA 

Agentes da Autoridades Marítimas em 
Florianópolis, Itajaí, São 
Francisco do Sul e Laguna 

 

CAPITANIA 
(Florianópolis, 

Itajaí, São Francisco 
do Sul, Laguna) 

 
Praticagem PRATICAGEM (Itajaí, 

São Francisco do Sul, 
Imbituba) 

 
Administrações dos Portos PORTO DE (Nome da 

cidade) 
 

 
 
2 – ILUMINE O NAVIO E SEU COSTADO 
 Mantenha o navio iluminado, principalmente o costado 
do lado do mar e convés em toda a extensão, use refletores 
de grande potência. A má visibilidade dificulta a ação de 
fiscalização, constituindo-se em fator favorável às 
atividades ilícitas. Não se esqueça do preconizado pelas 
regras 2 e 30 do RIPEAM. 
 
3 – ESTABELEÇA COMUNICAÇÕES PARA APOIO EXTERNO 
 Instale, sempre que possível, uma linha telefônica que 
seja de fácil acesso ao vigia ou tripulante de serviço. As 
Autoridades do Porto mantém um serviço permanente de 
combate à criminalidade. Peça auxílio pelo telefone. 
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4 – CONTROLE OS ACESSOS À CARGA E AOS COMPARTIMENTOS 
HABITÁVEIS 
 A Câmara do Comandante é um dos principais objetivos 
dos assaltantes que buscam dinheiro e as chaves-mestra dos 
demais compartimentos habitáveis, para realizarem saques de 
objetos de valor de uso pessoal da tripulação e 
equipamentos náuticos existentes na ponte. Os camarotes e 
demais compartimentos habitáveis devem ser mantidos 
trancados à chave, sempre que seus ocupantes encontrarem-se 
ausentes. 

A carga só será, normalmente, objeto de roubo ou furto 
se os marginais tiverem conhecimento prévio do seu conteúdo 
através de informações colhidas por pessoas inescrupulosas 
que tem acesso ao conhecimento de embarque, ou mesmo por 
contatos prévios da prostituição com os tripulantes. 
Procure estivar os contâiner com cargas valiosas de forma a 
obstruir os seus tampões de acesso. Isole os meios de 
acesso ao navio, e também, os acessos às suas áreas 
internas, criando uma única via de entrada e saída pelo 
portaló, garantindo seu controle através do vigia ali 
postado. 
 
5 – MANTENHA AS VIGIAS FECHADAS 

Vigias abertas podem constituir-se em fácil acesso a 
hábeis malfeitores: deixe-as fechadas com os grampos 
passados sempre que se ausentar. Procure manter, também, os 
acessos às áreas interna trancados, garantindo o controle 
de entrada e saída por meio do vigia de portaló. 
 
6 – NÃO DEIXE OBJETOS DE VALOR EXPOSTOS 
 Procure reduzir as oportunidades de roubo, removendo 
todos os equipamentos portáteis que não estejam em uso, 
para seus locais de guarda. Objetos de valor expostos 
estimulam a prática de furto por “oportunidade”, guarde-os 
em local trancado e seguro. 
 
7 – MANTENHA AS ESCADAS RECOLHIDAS 
 Nos fundeadouros e no porto, dificulte o acesso 
mantendo içadas as escadas de portaló e de quebra-peito. No 
porto, somente deixe arriada a escada de portaló pelo bordo 
do cais. 



OSTENSIVO                                      NPCP 
ANEXO 3-D 

 

OSTENSIVO                                      NPCP 3-D-4 

 
8 – EM CASO DE ASSALTO 
 I – não hesite em soar o sinal de alarme geral do 
navio em caso de ameaça de assalto; 
 II – procure manter iluminação adequada para ofuscar 
permanentemente os oponentes no caso de tentativa de subida 
de estranhos pelo costado; 
 III – dar o alarme, através de contato rádio VHF – 
Canal 16, para os navios das proximidades e para o sistema 
de escuta permanente das autoridades de terra (freqüência  
156.8 do HF). A eficácia de socorro pela Polícia Federal 
depende do alarme antecipado; 
 IV – usar alarmes sonoros com apitos intermitentes e 
visuais como holofotes e sinalizadores náuticos; e 
 V – se adequado, para proteger as vidas de bordo, e 
sob inteira responsabilidade do Comandante use medidas para 
repelir a abordagem, como uso de holofotes de grande 
potência para ofuscamento dos agressores ou mesmo 
guarnecendo jatos d’água ou sinalizadores náuticos contra 
áreas de abordagem. 
 
9 – MANTENHA OS VIGIAS CONTRATADOS SOB CONTROLE DO OFICIAL 
DE    QUARTO 
 Exija um bom serviço dos vigias. Faça-os identificar 
todo o pessoal que entra e sai do navio. Recomende que a 
tripulação colabore com o controle. Não permita que o vigia 
se ausente do portaló, salvo se substituído por outro vigia 
ou tripulante. 
 
10 – COMUNIQUE À POLÍCIA FEDERAL QUALQUER OCORRÊNCIA 
RELATIVA A FURTO, ROUBO OU ASSALTO 
 As ocorrências envolvendo roubo, furto ou assalto, 
tanto de carga quanto dos valores e objetos do navio ou 
tripulantes, devem ser comunicadas à Polícia Federal para 
as providências legais pertinentes. 
 Essas informações possibilitarão, ainda, o estudo das 
medidas a serem adotadas para prevenção e combate a esses 
crimes, contribuindo para garantia da segurança da 
tripulação e do navio. 
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MARINHA DO BRASIL 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

EXAME PRÁTICO ORAL  
 
NOME DO PRATICANTE DE PRÁTICO:____________________________________ 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: ____/_____/_____. 
 
NAVIO: __________________________________ 
 
HORÁRIO: _______________  DIURNO (    )             NOTURNO (    ) 
 
 

MANOBRA REALIZADA   GRAU 
 
1 – NAVEGAÇÃO DE PRATICAGEM            (    )     (    ) 
 
2 – MANOBRA DE EMBARCAÇÃO E SERVIÇOS  
      CORRELATOS ÀS FAINAS DE FUNDEAR,  (    )  (    ) 
      SUSPENDER, ATRACAR, DESATRACAR E 
      MUDAR DE FUNDEADOURO. 
 
3 – MANOBRA COM REBOCADORES                  (    )      (    ) 
 
4 – SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO      (    )       (    ) 
5 – CONHECIMENTO DE ORDENS DE MANOBRA             

E CONVERSAÇÃO TÉCNICA EM IDIOMA INGLÊS.  (    )       (    ) 
 
 
MÉDIA GERAL             (     ) 
 
APROVADO   (     ) 
 
REPROVADO          (     ) 
 
COMENTÁRIOS: 
__________________________________________________________________ 
 

 

 
BANCA: 
 
 
____________________ ________________________ ____________________ 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

EXAME PRÁTICO ORAL PARA PRÁTICO 
(PRATICAL EXAM FOR PILOT) 

 
AVALIAÇÃO DO COMANDANTE 

(MASTER EVALUATION) 
 
NAVIO:__________________________BANDEIRA:_________________________ 
(SHIP)                           (FLAG) 
 

 EVALUATION/GRADES 
- MANOBRA  DO  NAVIO  E  SERVIÇOS CORRELATOS ÁS                         
  FAINAS DE FUNDEAR, SUSPENDER, ATRACAR E DESA- 
  TRACAR  (   ) 
  (SHIP’S MANEUVER AND RELATED MANEUVERING TO 
  A BERTH, UNMOORING, ANCHORING AND ANCHORING 
  AWAY) 
 
- MANOBRA E EMPREGO DE REBOCADORES (   ) 
  (TUG’S EMPLOYMENT AND MANEUVERING) 
 
- NAVEGAÇÃO DE PRATICAGEM              (   ) 
  (PILOTAGE NAVIGATION) 
 
- CONHECIMENTO DE ORDENS DE MANOBRA                   (   ) 
  (KNOWLEDGE OF MANEUVERING ORDERS) 
 
- SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO                (   ) 
  (MOORAGE AND DEMOORGAGE DUTIES) 
 
 
GRAUS  PARA AVALIAÇÃO 
(EVALUATION GRADES) 
 
EXCELENT ......................5 (   ) 
VERY GOOD .....................4 (   ) 
GOOD ..........................3 (   ) 
DEFICIENT .....................2 (   ) 
INAPT .........................1 (   ) 
 
(Se necessário, efetuar comentários no verso) 
(If necessary comment at the paper back side) 
 
 
 
 

______________________________________ 
COMANDANTE 
(MASTER) 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

EXAME PRÁTICO ORAL PARA PRÁTICO 
 

AVALIAÇÃO GERAL 
 

 
 

MÉDIA DOS GRAUS 
 
1 – NAVEGAÇÃO DE PRATICAGEM                               (    ) 
 
2 – MANOBRA DE EMBARCAÇÃO E SERVIÇOS CORRELATOS            
      ÀS FAINAS DE FUNDEAR, SUSPENDER, ATRACAR,  (    ) 
      DESATRACAR E MUDAR DE FUNDEADOURO. 
 
3 – MANOBRA COM REBOCADORES                   (    ) 
 
4 – SERVIÇO DE AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO       (    ) 
 
5 – CONHECIMENTO DE ORDENS DE MANOBRA E CONVERSAÇÃO   (    ) 
      TÉCNICA EM IDIOMA INGLÊS 
 

CONCEITO GERAL 
 
MÉDIA GERAL                                                (    ) 
 
APROVADO                                           (    ) 
  
REPROVADO                              (    ) 
 
 
COMENTÁRIOS: 
____________________________________________________________ 
 

 

 
 
BANCA: 
 
 
___________________ ______________________ ______________________ 
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MARINHA DO BRASIL 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 

RELATÓRIO DE MANOBRA COM PRATICANTE DE PRÁTICO 
 

Data: _____/_____/_____. 
 

 

DADOS DA MANOBRA 

Nome do Praticante de Prático: 
Nome do Prático Titular: 
Nome do Navio: Calado Médio: 
Local: 
Data-Hora do Início : Data Hora do Término: 
Atracação     Desatracação    BE      BB     Fundear     Suspender 
Preamar: Hora   :  altura:   :  m Baixamar:   :   altura:    :  m 
Vento: 
Rebocadores utilizados: 

 

FASES DA MANOBRA GRAU 

Navegação de Praticagem                                                                                                           
Manobra da embarcação e serviços correlatos às fainas de fundear, 
suspender, atracar, desatracar e mudar de fundeadouro                                

 

Manobra com Rebocadores                                                                                                        
Serviço de amarração e desamarração                                             
Conhecimento das ordens de manobra e conversação técnica em idioma 
inglês                      

 

RESULTADO FINAL        

 

 

OCORRÊNCIAS DIVERSAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(  ) Manobra acompanhada                    (  ) Manobra executada 
 

CIENTE: 
 

_____________________________  ___________________________________    
Assinatura do Prático Titular  Assinatura do Praticante de Prático                                                                                   
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
QUADRO-RESUMO MENSAL DE MANOBRAS POR PRATICANTE DE PRÁTICO EM ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO 

 
NOME: _____________________________    MÊS: __________/______    PÁGINA: ___________/_________ 
 
DATA-
HORA 

INÍCIO 

DATA-
HORA 

TÉRMINO 
LOCAL 

TIPO DE 
MANOBRA/ 
BORDO 

N A V I O TAB 
CALADO 
MÉDIO 

PRÁTICO TITULAR 
RESULTADO 

FINAL 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
 
 
Manobra Acompanhada (     )                                          Manobra executada (     ) 
 
CIENTE: 
 

       ______________________________           _________________________________________ 
     Assinatura do Prático Monitor              Assinatura do Praticante de Prático 
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ZONA DE PRATICAGEM Nº 18 – ITAJAI 

CALENDÁRIO MÍNIMO DE MANOBRAS ENTRE 12 E 24 MESES
*
 

     

J
A
N
 

F
E
V
 

M
A
R
 

A
B
R
 

M
A
I
 

J
U
N
 

J
U
L
 

A
G
O
 

S
E
T
 

O
U
T
 

N
O
V
 

D
E
Z
 

TIPO DE MANOBRA 

D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N 
Acompanhar manobra da praticagem, a bordo de rebocadores, 
conhecer a operação, limitação e precauções dos rebocadores de 
porto e sistemas usualmente utilizados para comunicação VHF, 
sonoro e visual 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Observar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado em cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Acompanhar singraduras conduzidas por Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Executar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado, para cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Conduzir singraduras sob supervisão de Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem, a bordo de navio mercante 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Executar manobras de entrada, saída, singradura, atracação e 
desatracação em navios mercantes com uso de “bowtruster” e 

rebocadores, acompanhadas por um prático habilitado, para cada 
terminal, cais, fundeadouro ou trecho navegado 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Executar manobras de mudança de posição de atracação no cais, 
com manobra de espias 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LEGENDA =   D : DIURNA 
 N : NOTURNA 

                                                
*
 OBSERVAÇÕES :  - Cumprir o contido no item 0227 da NORMAM-12; e 
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ZONA DE PRATICAGEM Nº 22 – SÃO FRANCISCO DO SUL 
CALENDÁRIO MÍNIMO DE MANOBRAS ENTRE 12 E 24 MESES

*
 

     

J
A
N
 

F
E
V
 

M
A
R
 

A
B
R
 

M
A
I
 

J
U
N
 

J
U
L
 

A
G
O
 

S
E
T
 

O
U
T
 

N
O
V
 

D
E
Z
 

TIPO DE MANOBRA 

D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N 
Acompanhar manobra da praticagem, a bordo de rebocadores, 
conhecer a operação, limitação e precauções dos rebocadores de 
porto e sistemas usualmente utilizados para comunicação VHF, 
sonoro e visual 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Observar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado em cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Acompanhar singraduras conduzidas por Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Executar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado, para cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Conduzir singraduras sob supervisão de Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem, a bordo de navio mercante 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Executar manobras de entrada, saída, singradura, atracação e 
desatracação em navios mercantes com uso de “bowtruster” e 

rebocadores, acompanhadas por um prático habilitado, para cada 
terminal, cais, fundeadouro ou trecho navegado 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

Executar manobras de mudança de posição de atracação no cais, 
com manobra de espias 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LEGENDA =   D : DIURNA 
  N : NOTURNA 

                                                
*
 OBSERVAÇÕES :  - cumprir o contido no item 0210 da NORMAM-12; e 

 - O número de manobras da tabela ilustra a quantidade mínima a serem executadas para cada mês do ano, a fim de que o 
Praticante de Prático possa realizar manobras em todas as condições climáticas anual. 
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ZONA DE PRATICAGEM Nº 23 - IMBITUBA 
CALENDÁRIO MÍNIMO DE MANOBRAS  
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TIPO DE MANOBRA 

D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N D N 
Acompanhar manobra da praticagem, a bordo de rebocadores, 
conhecer a operação, limitação e precauções dos rebocadores de 
porto e sistemas usualmente utilizados para comunicação VHF, 
sonoro e visual 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Observar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado em cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Acompanhar singraduras conduzidas por Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Executar manobras de entrada e saída, a bordo de navio 
mercante, acompanhadas por um Prático habilitado, para cada 
terminal, cais ou fundeadouro 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

Conduzir singraduras sob supervisão de Prático habilitado em 
cada trecho da Zona de Praticagem, a bordo de navio mercante 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

Executar manobras de entrada, saída, singradura, atracação e 
desatracação em navios mercantes com uso de “bowtruster” e 

rebocadores, acompanhadas por um prático habilitado, para cada 
terminal, cais, fundeadouro ou trecho navegado 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

LEGENDA =   D : DIURNA 

 N : NOTURNA 

 

Obs.: Cumprir o contido no item 0227, alínea c, da NORMAM-12/DPC(Mod. 4) 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NAS EMBARCAÇÕES DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS PARA SEREM LIDOS ANTES DE DESATRACAR 
 
Antes de iniciar uma desatracação, o Comandante da embarcação de transporte de 

passageiros deverá passar aos passageiros as instruções abaixo, em alto e bom som, em 

idioma português e espanhol, se possível, dando especial ênfase a estas orientações. Na 

medida do possível, a tripulação deverá estar uniformizada; 

- nome da embarcação, do Comandante e da tripulação, informando e apresentando 

cada um deles, pelo nome e função a bordo, indicando que todos são profissionais 

aquaviários formados na Marinha do Brasil; 

- capacidade de passageiros da embarcação, em cada convés, orientando que o total 

geral e de cada convés não podem, em nenhuma hipótese, ser ultrapassada; 

- localização dos coletes salva-vidas, informando também a localização de coletes para 

crianças; 

- demonstrar como se coloca o colete salva-vidas, alertando para o fato de que a parte 

flutuante do colete deve ser vestida para frente; 

- informar que existe a bordo um colete para cada passageiro e tripulante e que os 

mesmos não se destinam a mergulho; 
- informar a existência e localização das bóias circulares e sua destinação; 

- informar que o mergulho só poderá ser realizado com autorização do comandante e 

sempre em grupo; 

- informar que em caso de acidente todos os passageiros devem seguir a determinação 

do comandante e da tripulação, pois estes estão devidamente treinados para auxiliar no 

salvamento. Alertar que a bordo todos devem obediência ao Comandante, conforme Lei 
Federal 9.537/97; 

- informar que navegar sentado na borda da embarcação é perigoso e que o uso do 

colete não é obrigatório, mas que se alguém desejar, poderá usa-lo, principalmente, sob mar 

agitado; 

- informar que a embarcação de transporte de passageiros é fiscalizada por órgão do 

governo federal (Capitania dos Portos), e que qualquer denúncia poderá ser feita pelo 

telefone da Capitania/Delegacia da jurisdição, 

- informar que nenhum tipo de lixo deve ser jogado no mar e apontar os locais onde há 

lixeiras a bordo; 

- informar que constatada qualquer tipo de poluição ou infração às normas de 

segurança da navegação na embarcação, os passageiros devem avisar o comandante da 

escuna, que repassará a informação à Capitania dos Portos; e 

- informar a existência do site www.cpsc.mar.mil.br na internet.  
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NAS EMBARCAÇÕES DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS PARA SEREM LIDOS ANTES DE DESATRACAR 
 
Antes de iniciar uma desatracação, o Comandante da embarcação de transporte de 

passageiros deverá passar aos passageiros as instruções abaixo, em alto e bom som, em 

idioma português e espanhol, se possível, dando especial ênfase a estas orientações. Na 

medida do possível, a tripulação deverá estar uniformizada; 

- nome da embarcação, do Comandante e da tripulação, informando e apresentando 

cada um deles, pelo nome e função a bordo, indicando que todos são profissionais 

aquaviários formados na Marinha do Brasil; 

- capacidade de passageiros da embarcação, em cada convés, orientando que o total 

geral e de cada convés não podem, em nenhuma hipótese, ser ultrapassada; 

- localização dos coletes salva-vidas, informando também a localização de coletes para 

crianças; 

- demonstrar como se coloca o colete salva-vidas, alertando para o fato de que a parte 

flutuante do colete deve ser vestida para frente; 

- informar que existe a bordo um colete para cada passageiro e tripulante e que os 

mesmos não se destinam a mergulho; 
- informar a existência e localização das bóias circulares e sua destinação; 

- informar que o mergulho só poderá ser realizado com autorização do comandante e 

sempre em grupo; 

- informar que em caso de acidente todos os passageiros devem seguir a determinação 

do comandante e da tripulação, pois estes estão devidamente treinados para auxiliar no 

salvamento. Alertar que a bordo todos devem obediência ao Comandante, conforme Lei 
Federal 9.537/97; 

- informar que navegar sentado na borda da embarcação é perigoso e que o uso do 

colete não é obrigatório, mas que se alguém desejar, poderá usa-lo, principalmente, sob mar 

agitado; 

- informar que a embarcação de transporte de passageiros é fiscalizada por órgão do 

governo federal (Capitania dos Portos), e que qualquer denúncia poderá ser feita pelo 

telefone da Capitania/Delegacia da jurisdição, 

- informar que nenhum tipo de lixo deve ser jogado no mar e apontar os locais onde há 

lixeiras a bordo; 

- informar que constatada qualquer tipo de poluição ou infração às normas de 

segurança da navegação na embarcação, os passageiros devem avisar o comandante da 

escuna, que repassará a informação à Capitania dos Portos; e 

- informar a existência do site www.cpsc.mar.mil.br na internet.  
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MARINHA  DO  BRASIL 
 

 
 

5º  ESQUADRÃO  DE  HELICÓPTEROS  DE  EMPREGO  GERAL 
“ALBATROZ” 

 

RESGATE  ATRAVÉS DE MACA  OU ALÇA DE RESGATE “SLING” 
 

PROCEDIMENTOS  E PRECAUÇÕES  DE  SEGURANÇA 
 

MANTENHA ESTE FOLDER DISPONÍVEL NA EMBARCAÇÃO PARA CONSULTA EM CASO DE EMERGÊNCIA 
 

 

PROCEDIMENTOS  ANTES DO RESGATE 

 

� Aplicar os primeiros socorros no(s) ferido(s),caso existam; 

� Solicitar socorro; 

� Informar o tipo de trauma ocorrido com o ferido, 

reportando o máximo de informações possíveis;  

� Navegar para o porto mais próximo, ou tentar aproximar-

se de terra, caso possível, informando a posição inicial e o 

rumo; 

� Manter escuta na freqüência de socorro; 

� Ao avistar a aeronave, recolher todo o material que estiver 

no convés e que possa voar quando a aeronave se 

aproximar; e 

� Rebater antenas, mastros  e retirar estais, se possível, 

PROCEDIMENTOS DURANTE O RESGATE 

 

� Manter a calma; 

� Se dispuser de rádio transmissor, comunicar-se com a 

aeronave através do canal 16, de modo que possa receber 

instruções; 

� Siga as instruções dos pilotos; 

� Procure manter a embarcação aproada contra o vento; 

� Após a descida do tripulante da aeronave, não prender o 

gancho  ou cabo guia da  maca em nenhuma parte do 

barco; 

� Durante o atendimento prestado  pelo médico e preparação 

do ferido para ser içado pelo guincho, será informado aos 

tripulantes da embarcação de como preceder durante o 
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 ALÇA DE RESGATE “SLING”   
A alça de resgate é destinada a içar um homem através do guincho da aeronave. 

 

                                                                          
 

 

GANCHO DO GUINCHO 

SLING 

INSTRUÇÕES  DE  USO 
- o cinto de segurança e ajustá-lo (letra B); 
- Fixar as extremidades (letra A) ao gancho do guincho e deixá-lo 
voltado em frente ao rosto da pessoa a ser içada; 

- A alça deve passar  por debaixo dos braços em volta do tórax; 

- Passar Cruzar os braços apertando o “sling” contra o corpo; e 

- Ao ser içado, e caso o corpo comece a girar, afaste as pernas uma  da 

outra que o movimento cessará.  

OBSERVAÇÃO: 
O peso a  ser içado não poderá ser superior 136 kg 

A 

A 

A B 

B 

 

 

                                                            

   A maca deverá ser içada na posição “H”  

    O cabo guia da maca não deverá ser solto da maca e nem ser preso em 

nenhuma parte fixa da embarcação. Recolha-o após ser liberado pela aeronave. 

    O guincho da aeronave possui 
capacidade para içar 136 kg. 

MACA  MODELO  OFFSHORE 
A maca é destinada a içar um homem imobilizado através do guincho da aeronave. 

                                                                             
INSTRUÇÕES DE USO 

- Abra a maca do lado do paciente; 

- Verifique se a aba de imobilização do tórax e do protetor de 

cabeça estão ajustados para a altura do paciente; 

- Deite o paciente na maca encostando os pés no respectivo 

apoio; 

- Imobilize o tórax, deixando os braços  livres; 

- Imobilize os braços passando o cadarço por fora dos braços e 

por cima do tórax; 

- Imobilize os membros superiores separadamente; e 

- Ajuste o protetor de cabeça de forma que o cadarço passe por 

cima da cabeça.  

OBSERVAÇÃO: 
Adaptável para vítimas de 1,60 a 1,90 m de altura 

Prender o gancho nas alças  laterais na  letra  “H” para içamento horizontal 

Não tocar no gancho antes que ele toque no convés ou na água. 

“H” 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
ESPECIFICAÇÃO PARA EMBARCAÇÃO DE APOIO A MARICULTURA 

 

 
1 – PROPÓSITO 
 

Esta especificação tem por propósito definir os requisitos mínimos exigíveis para  

construção e emprego  de embarcações sem propulsão para apoio a maricultura no Estado de 

Santa Catarina. 

 

2 - REGRA E REGULAMENTOS 
 

A embarcação deverá ser inscrita na Capitania dos Portos e será regida pela NORMAM 02 – 

“Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação Interior”.  

As embarcações a serem empregadas na atividade de maricultura em que os viveiros sejam  

localizados em áreas de mar aberto não serão contempladas nesta especificação. 

 

3 - DOCUMENTAÇÀO 
 
Em acréscimo ao prescrito na norma citada no item anterior, deverá ser entregue na 

Capitania ou  Delegacia de inscrição os documentos abaixo: 

a) Memorial Descritivo; 

b) Declaração emitida por engenheiro naval, com registro no CREA e acompanhada da 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica quanto ao atendimento a essa 

Especificação; e 

c) Arranjo Geral da embarcação. 

 

4 - CONSTRUÇÃO 
 

3.1- Componentes 

A embarcação para apoio a maricultura deverá ser composta de: 

a) casco; 

b) convés; 

c) toldo; e 

d) paiol. 

 

3.2- Dimensões 

O comprimento e a boca da embarcação não poderá exceder a  8,0 metros. 

 

3.3- Borda livre 

A borda livre da embarcação com todos os seus acessórios e tripulantes não poderá ser 

inferior a 0,20 metros.  

As embarcações que ficarem fundeadas durante longos períodos não poderão possuir borda 

livre superior a 0,5 metros.  

 

3.4- Estabilidade 

Com todos os tripulantes e acessórios móveis em um dos bordos, durante uma faina de 

manejo de moluscos, o convés da embarcação não poderá ficar submerso nem com angulo 

de inclinação superior à 10º. 
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3.5- Convés  

O convés deverá possuir características antiderrapantes e sem ressaltos que dificultem  o 

tráfego de pessoal e o manejo de moluscos. 

Também deverá possuir balaustrada removível ao longo de todo o convés. Caso a 

balaustrada venha impedir o manejo dos moluscos com eficiência, na região em que se fizer 

necessário, a balaustrada poderá ser dispensada.  

 

3.6- Toldo  

O toldo deverá ser fabricado em tecido ou similar não sendo permitido o emprego de telhas 

ou similares. 

A área a ser protegida pelo toldo deverá ser inferior a 30% da área do convés da 

embarcação. 

O toldo deverá ser do tipo removível, sustentado por estrutura também desmontável. Ambos 

devem ocupar o menos volume possível quando desmontados. 

 

3.7- Paiol 

Será considerado como paiol da embarcação uma estrutura fechada com altura inferior a 

0,60 metros a partir do convés, que não poderá ser habitável ou dispor de qualquer facilidade 

de apoio à tripulação. Esse paiol deverá servir apenas para a guarda de material empregado  

no manejo de moluscos. 

A área desse paiol deverá ser inferior a 20% da área do convés da embarcação. 

 

3.8- Outras estruturas 

Caso seja necessária a instalação de estrutura para facilitar o manejo, tais como bancadas, 

varais de lanternas ou estruturas similares, essas também deverão ser removíveis. 

 

5 - MATERIAL DE SEGURANÇA 
 

4.1-Coletes salva-vidas 

A embarcação deverá ser dotada de um colete salva-vidas, classe III, tamanho grande, para 

cada tripulante. 

 

4.2- Bóia salva-vidas 

A embarcação deverá ser dotada de uma bóia salva-vidas, classe III, com retinida, em cada 

bordo. 

 

4.2-Extintores de incêndio 

A embarcação deverá ser dotada de, no mínimo 01 extintor de incêndio  de 4 kg de CO2. 

Caso, para o manejo, seja necessário o emprego de equipamentos motorizados, deverá ser 

acrescido ao número de extintores acima 01 extintor de pó químico com 6 kg.  

 

6 - MATERIAIS 
 

Poderão ser empregados os materiais usualmente utilizados na construção de embarcações. 

 

7 - MARCAÇÃO 
 

A embarcação deverá ostentar uma placa com informações abaixo, com caracteres não 

inferiores a 0,10 metros: 

a)  números de pessoas;  
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b)  capacidade de carga em kilogramas; e 

c) telefone da Capitania ou Delegacia. 

 

 
 

ARRANJO GERAL PRELIMINAR 
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
ESPECIFICAÇÃO PARA EMBARCAÇÃO DE REBOQUE DE DISPOSITIVOS 

FLUTUANTES REBOCÁVEIS (BANANA BOAT) 
 

1 - PROPÓSITO/APLICAÇÃO 
 

Esta especificação tem por propósito definir os requisitos 

mínimos exigíveis para as embarcações que irão operar como 

embarcações para reboque de dispositivos flutuantes 

rebocáveis(banana boats) e aos pontos de aluguel de caiaques, 

pedalinho, parasail, windsurf  e meios flutuantes rígidos ou 

infláveis. 

Essa Especificação se aplica somente a embarcações com 

Arqueação Bruta inferior a 10. 

 

2 - DEFINIÇÕES 
 
a) Comprimento 

Distância horizontal entre o bico de proa e o espelho de popa.  

Plataformas, “bicos de patos”, carrinhos para ferros, “flaps” 

e outros apêndices não poderão ser computados nesta dimensão. 

 
3 - INSCRIÇÃO, REGRAS E REGULAMENTOS 
 

A embarcação deverá ser inscrita em Capitania, Delegacia ou 

Agencia e classificada para tráfego na navegação interior e na 

atividade ou serviço como “Outra Atividade ou Serviço” e será 

regida pela NORMAM 02 - “Normas da Autoridade Marítima para 

Embarcações Empregadas na Navegação Interior” e demais normas 

da Autoridade Marítima aplicáveis. 

 

4 - TRIPULAÇÃO 
 
A embarcação deverá estar tripulada por, no mínimo, 02(dois) 

aqüaviários de Nível 2, sendo um da Seção de Convés e outro da 

Seção de Máquinas, podendo pertencer a  qualquer das 

categorias abaixo: 

a)MAC - Marinheiro Auxiliar de Convés; 

b)MAF - Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés; 

c)MAM - Marinheiro Auxiliar de Máquinas; e 

d)MAF - Marinheiro Fluvial Auxiliar de Máquinas.  

As Carteiras de Inscrição e Registro(CIR) dos tripulantes 

deverão estar sempre à bordo da embarcação. 
 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO 
 
A embarcação possuir os documentos abaixo, que deverão estar 

sempre a bordo da embarcação: 
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a) Título de Inscrição de Embarcação(TIE) ou Título de 

Inscrição de Embarcação Miúda(TIEM); 

b) Bilhete de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Embarcações ou por suas Cargas(DPEM);  

c) Termo de Responsabilidade de Segurança da Navegação(se 

aplicável); e 

d) Relatório de Perícia. 

 

 
6 - DIMENSÕES 
 

A embarcação deverá possuir, o comprimento igual ou superior a 

3,0 metros(10 pés) e igual ou inferior a 7,0 metros(21 pés). 

As demais dimensões da embarcação deverão ser compatíveis 

entre si de forma que a embarcação possua estabilidade e 

desempenho adequado.  

 

7 - MATERIAL DE SEGURANÇA/ACESSÓRIOS 
 

A embarcação deverá ser dotada de: 

a) Um colete salva-vidas, classe III, tamanho grande, para 

cada tripulante; 

b) Uma bóia salva-vidas, classe III, com retinida flutuante 

com 20 metros de comprimento; 

c) Um 01 extintor de incêndio(6 kg de CO2 ou 4 kg de pó 

químico); 

d) Um cabo com 50 metros de comprimento e diâmetro mínimo de 

12 milímetros, em nylon, ou polietileno ou polipropileno, para 

reboque; 

e) Um par de remos flutuantes com, no mínimo, 1,0 metro de 

comprimento; 

f) Dois cunhos ou alças para reboque, com resistência 

adequada, sendo um localizado à proa e outro à popa; 

g) Um rádio VHF ou telefone celular; 

h) Um apito ou outro meio equivalente de produzir sinal 

sonoro;  

i) Uma âncora e cabo para fundeio com comprimento superior a 

20,0 metros; e 

j) Uma lanterna elétrica.    

 

 

8 – DESEMPENHO/PROPULSÃO 
 

A embarcação deverá ser capaz de desenvolver a velocidade de 

15,0 nós em águas calmas e com uma pessoa à bordo. O motor a 

ser empregado na propulsão deverá ser de popa e possuir 

potência igual ou superior a 40 HP. Essa potência deverá estar 

em conformidade com o preconizado pelo fabricante para a 

embarcação. 
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9 - MARCAÇÃO 
 

A embarcação deverá ser marcada de modo visível e durável, com 

letras e algarismos com, no mínimo, 10 cm de altura, sendo na 

popa o n
o
 de inscrição e o nome da embarcação e, na proa, em 

ambos os bordos, o nome da embarcação.  
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
ESPECIFICAÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE APOIO A DISPOSITIVOS 

FLUTUANTES REBOCÁVEIS (BANANA BOAT) 
 
 
 
 

1- PROPÓSITO/APLICAÇÃO 
 

Esta especificação tem por propósito definir os requisitos 

mínimos exigíveis para as embarcações que irão operar como 

embarcações de apoio às embarcações de reboque de dispositivos 

flutuantes rebocáveis(banana boats) e aos pontos de aluguel de 

caiaques, pedalinhos, para-sail, windsurf  e meios flutuantes 

rígidos ou infláveis. São aplicáveis somente a embarcações com 

Arqueação Bruta inferior a 10. 

 

2 - DEFINIÇÕES 
 
a) Comprimento 

Distância horizontal entre o bico de proa e o espelho de popa.  

Plataformas, “bicos de patos”, carrinhos para ferros, “flaps” 

e outros apêndices não poderão ser computados nesta dimensão. 

 
3 - INSCRIÇÃO, REGRAS E REGULAMENTOS 
 

A embarcação deverá ser inscrita em Capitania, Delegacia ou 

Agencia e classificada para tráfego na navegação interior, na 

atividade ou serviço como “Outra Atividade ou Serviço” e será 

regida pela NORMAM 02 - “Normas da Autoridade Marítima para 

Embarcações Empregadas na Navegação Interior” e demais normas 

da Autoridade Marítima aplicáveis. 

 

4 - TRIPULAÇÃO 
 
A embarcação deverá estar tripulada por, no mínimo, 01(um) 

aqüaviário de Nível 2. Esse aqüaviário poderá pertencer a uma 

qualquer das categorias abaixo: 

a)MAC - Marinheiro Auxiliar de Convés; 

b)MAF - Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés; 

c)MAM - Marinheiro Auxiliar de Máquinas; e 

d)MAF - Marinheiro Fluvial Auxiliar de Máquinas.  

As Carteiras de Inscrição e Registro(CIR) dos tripulantes 

deverão estar sempre à bordo da embarcação. 
 
 
 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO 
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A embarcação deverá possuir os documentos abaixo, que deverão 

estar sempre a bordo da embarcação: 

a) Título de Inscrição de Embarcação(TIE) ou Título de 

Inscrição de Embarcação Miúda(TIEM); 

b) Bilhete de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Embarcações ou por suas Cargas(DPEM);  

c) Termo de Responsabilidade de Segurança da Navegação(se 

aplicável); e 

d) Relatório de Perícia. 

 

 
6 - DIMENSÕES 
 

A embarcação deverá possuir, o comprimento igual ou superior a 

3,0 metros (10 pés) e igual ou inferior a 7,0 metros(21 pés). 

As demais dimensões da embarcação deverão compatíveis entre si 

de forma que a embarcação possua estabilidade e desempenho 

adequado.  

 

7 - MATERIAL DE SEGURANÇA/ACESSÓRIOS 
 

A embarcação deverá ser dotada de: 

a) Um colete salva-vidas, classe III, tamanho grande, para 

cada tripulante; 

b) Uma bóia salva-vidas, classe III, com retinida flutuante 

com 20 metros de comprimento; 

c) Um 01 extintor de incêndio(6 kg de CO2 ou 4 kg de pó 

químico); 

d) Um cabo com 50 metros de comprimento e diâmetro mínimo de 

12 milímetros, em nylon, ou polietileno ou polipropileno, para 

reboque; 

e) Um par de remos flutuantes com, no mínimo, 1,0 metro de 

comprimento; 

f) Dois cunhos ou alças para reboque, com resistência 

adequada, sendo um localizado à proa e outro à popa; 

g) Um rádio VHF ou telefone celular; 

h) Um apito ou outro meio equivalente de produzir sinal 

sonoro;  

i) Uma âncora e cabo para fundeio com comprimento superior a 

20,0 metros;  

j) Uma lanterna elétrica; e 

k) Um binóculo 7x50.    

 

 

8 – DESEMPENHO/PROPULSÃO 
 

A embarcação deverá ser capaz de desenvolver a velocidade de 

10,0 nós em águas calmas e com uma pessoa à bordo. O motor a 

ser empregado na propulsão deverá ser de popa e possuir 

potencia igual ou superior a 15 hp. Essa potência deverá estar 

em conformidade com o preconizado pelo fabricante para a 

embarcação. 
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9 - MARCAÇÃO 
 

A embarcação deverá ser marcada de modo visível e durável, com 

letras e algarismos com, no mínimo, 10 cm de altura, sendo na 

popa o no de inscrição e o nome da embarcação e, na proa, em 

ambos os bordos, o nome da embarcação.  
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MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 

 
TRÁFEGO DE EMBARCAÇÕES DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO TIPO 

IV (EMBARCAÇÕES SEM CONVÉS) 
 

As embarcações de transporte de passageiros, do tipo IV – embarcação sem convés 
ou com aberturas no costado através das quais possa haver um alagamento progressivo ou 
totalmente desprovida de convés - estão impedidas de trafegar na área de navegação 
classificada como Área 2, exceto quando expressamente autorizado pela 
Capitania/Delegacia. 
 
ORIENTAÇÕES GERAIS: 
 

Nas imediações da Ilha de Santa Catarina, tráfego de embarcações de transporte de 
passageiros, do tipo IV, empregada para passeios turísticos, inclusive para observação de 
baleias, somente poderá ser realizado  nas regiões elencadas abaixo quando, adicionalmente 
aos requisitos preconizados na NORMAM 02, atender às exigências a seguir:  
- Serem tripuladas por, no mínimo, 02(dois) aqüaviários; 
- Serem dotadas de bomba(s) de esgoto (vazão total superior à 15 m3/hora ou  4000 
galões/hora), 01 (um) rádio VHF, 01 (um) telefone celular, 01(um) ferro para fundeio, do, 
com peso adequado, acompanhadas de, no mínimo, 100(cem) metros de cabo e 02(dois) 
pares de remos flutuantes; 
 - O tráfego não poderá se realizar no período noturno ou em condições de vento superior à 3 
na escala Beaufort(vento com velocidade superior à 10 nós) ou com estado de mar superior a 
2(vagas entre 0,25 e 0,75 metros). A medição do vento deverá ser realizada, no local, através 
de anemômetro devidamente aferido; 
- Instruções deverão ser passadas aos passageiros, antes do embarque, de como proceder 
durante as prováveis emergências, tais como abandono, incêndio, “matroca”, necessidade de 
fundeio, alerta quanto a existência de objetos perfurantes que venham a danificar o tubulão, 
proibição do fumo a bordo; 
- Em local de fácil visualização, cartaz com o nome da embarcação, lotação de passageiros, 
número de tripulantes e telefone da Capitania (3248-5500); 
- Os passageiros e tripulantes deverão estar permanentemente vestidos com os coletes salva-
vidas, acomodados nos respectivos assentos e assim deverão permanecer durante todo o 
tráfego, não sendo permitida a acomodação dos passageiros sobre o tubulão/borda da 
embarcação; 
- Deverão ser mantidas comunicações entre a base em terra e a embarcação. Essa base 
deverá estar guarnecida permanentemente e informada da posição da embarcação e das 
condições climáticas nas suas imediações. Caso sejam encontradas condições adversas de 
mar durante a atividade, essa atividade deverá ser suspensa, as embarcações sejam abicadas 
à praia mais próxima que proporcione segurança para o desembarque e, ali, os passageiros 
deverão ser desembarcados; 
- Os locais de embarque deverão possuir placas, de tamanho adequado, com os dizeres: “Por 
determinação da Capitania dos Portos de Santa Catarina - Quando as condições climáticas 
forem adversas, o tráfego será suspenso – Os passageiros somente poderão embarcar 
vestidos com coletes salva-vidas – Verifique, ao embarcar, a lotação máxima permitida - 
telefone da Capitania: 3248-5500”; 
- Deverá ser mantida, de prontidão, uma outra embarcação, capaz de, em caso de 
emergência, prestar apoio a embarcação empregada na atividade de transporte de 
passageiros; e 
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- A lotação máxima permitida será igual a 20 passageiros e, nessa condição de 
carregamento, a borda livre mínima deverá ser superior a 400 mm. 
 

Desde que atendam aos requisitos acima, as embarcações tipo IV poderão trafegar, 
transportando passageiros: 
- Entre a Ponta da Armação do Pântano do Sul – Ilha do Campeche. 
- Entre a Praia do Pântano do Sul – Praia da Lagoinha do Leste. 
- Entre a Praia da Caieira da Barra do Sul – Praia de Naufragados.  
- No Canal Norte, tendo como limite o alinhamento entre a Ponta de Zimbros - Ponta de 
Ganchos - Ponta do Rapa e, no Canal Sul, tendo como limite o alinhamento entre Ponta de 
Naufragados - Ilha de Araçatuba - Ilha do Papagaio Grande. 

O tempo máximo de duração da viagem não poderá exceder à 1 hora e a  distância 
máxima de terra não poderá exceder a 1 milha náutica. 
 
CASOS ESPECIAIS: 
 
a) Embarcações que trafeguem transportando passageiros e as empregadas na atividade de 
observação de baleias na região compreendida entre os alinhamentos da Ponta do Frade – 
Ilha do Papagaio Pequeno – Ilha de Araçatuba -Ponta da Pinheira - Ponta da Guarda – Ponta 
do Casqueiro – Ponta do Galeão – Ponta do Porto Novo – Ponta de Imbituba – Ponta de 
Itaperubá, além dos requisitos já elencados no item CONSIDERAÇÕES GERAIS, 
também deverão atender aos mencionados a seguir: 
- Serem do tipo “semi-rígida”, composta de fundo de fibra de vidro e tubulão inflável, sendo 
esses últimos subdivididos em 05(cinco) compartimentos estanques, propulsadas por pelo 
menos 02(dois) motores; 
- Serem dotadas de 02(dois) ferros para fundeio, do tipo Bruce ou similar, com peso 
adequado, acompanhadas de, no mínimo, 100(cem) metros de cabo para cada âncora, 
03(três) pares de remos flutuantes, 02(dois) sistemas elétricos de partida dos motores 
independentes entre si, 04(quatro) artefatos pirotécnicos do tipo estrela vermelha com pára-
quedas, 02(dois) artefatos pirotécnicos do tipo sinal de perigo diurno noturno e embarcação 
de sobrevivência do tipo aparelho flutuante(rígido ou inflável); e 
- A lotação máxima permitida será estabelecida pelo fabricante da embarcação. 
 
b) Embarcações que trafeguem transportando passageiro entre a Praia do Campeche e a Ilha 
do Campeche, além dos requisitos elencados no item CONSIDERAÇÕES GERAIS 
deverão atender, ou substituir, pelos mencionados a seguir: 
- Serem do tipo semi-rígida, composta de fundo de fibra de vidro e tubulão inflável, sendo 
estes últimos subdivididos em 05 (cinco) compartimentos independentes; 
- Possuírem o comprimento mínimo de 3,8 metros; 
- Possuírem a borda livre mínima de 400 mm, quando carregadas; 
- Serem dotadas de propulsão por motorização mínima de 60 HP com partida elétrica e 
console de comando, protetor de hélice ou motorização por hidro-jato, bomba de esgoto com 
capacidade superior a 2000 galões/hora, 01(um) ferro para fundeio do tipo “Bruce” com 
peso adequado e 50(cinqüenta) metros de cabo, 01(um) par de remos flutuantes, rádio VHF 
e telefone celular. 

Os passageiros deverão estar acomodados nos respectivos assentos, sendo proibida a 
acomodação dos passageiros sobre o tubulão e a lotação máxima permitida será estabelecida 
pelo fabricante da embarcação. 
 
c) No caso de embarcações de transporte de passageiros que não conseguem chegar à praia 
devido ao calado e existir a necessidade de realizar o transbordo de pessoas em botes 
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infláveis ou semi-rígidos, para a praia, estes deverão atender aos mesmos requisitos 
elencados para o transporte de passageiros entre a Praia do Campeche e a Ilha do Campeche, 
sendo a motorização mínima de 40 HP.  

O console de comando e a instalação de rádio VHF, telefonia celular ou manutenção 
de comunicações entre a base em terra e a embarcação, estão dispensados uma vez que será 
empregada somente no transbordo. Quando transportando passageiros, a velocidade máxima 
deverá ser de 3,0 nós. 
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PROCEDIMENTOS OPERATIVOS DE EVENTOS ESPECIAIS 

EVENTO  

DATA  

LOCAL  

 

 
EMBARCAÇÕES 
UTILIZADAS 

 

N° PESSOAS EMPREGADAS  

 

 

AÇÕES 
ADOTADAS 

 

OUTRAS ENTIDADES 
ENVOLVIDAS 

 

 

 

 

 

ANÁLISE 
DE 

RESULTADOS 

 

 

 

 

 

SUGESTÕES 
PARA EVENTOS 
POSTERIORES 

 

 

 

 

 

ANÁLISE 
GERAL 

DO EVENTO 
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MARINHA DO BRASIL 
 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 
 

ÁREAS DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DA JURISDIÇÃO DA DELSFSUL 
 
 Área A – Praia de Itapoá, - Limitada pelo alinhamento Foz 
do  Rio Saí Mirim – Arquipélago das Graças (Carta Náutica nº 
1830); e Ilha do Pirata(Arquipélago das Graças) (Carta Náutica 
nº 1830); 
 Área B – Enseada de Ubatuba – Limitada pelos alinhamentos 
Ponta de Ubatuba – Ilha da Paz e Ilha da Paz – Ponta da 
Enseada (Carta Náutica nº 1830); e pelos alinhamentos Ilha do 
Pirata – Ilha da Paz e Ilha da Paz – Ponta da Enseada (Carta 
Náutica nº 1830); 
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 Área C – Praia Grande – Limitada pelos alinhamentos Ponta 
da Enseada-Ponta Alta; Ponta Alta – Ilhas Tamboretes e Ilhas 
Tamboretes –Ilha Araras(Arquipélago Ilhas Remédios) (Cartas 
Náuticas nº 1830, 1800 e 1809); 
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Área D – Enseada de Barra Velha – Limitada pelos 

alinhamentos Ilha Araras – Foz do rio Itapocu (1/2 milha mar 
adentro na marcação verdadeira 90º) - Ilhas Itacolomis – Ponta 
do Varrido (Cartas Náuticas nº 1800 e 1809); 
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MARINHA DO BRASIL 
 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 
 

ÁREAS DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DA JURISDIÇÃO DA DELITAJAÍ 
 

Área D – Enseada de Barra Velha – Limitada pelos 
alinhamentos Ilha Araras – Foz do rio Itapocu (1/2 milha mar 
adentro na marcação verdadeira 90º) - Ilhas Itacolomis – Ponta 
do Varrido (Cartas Náuticas nº 1800 e 1809); 
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Área E – Praias Gravatá e Navegantes – Limitada pelos 

alinhamentos Ponta do Varrido – Ponta Negra e Ponta Negra – 
Quebra Mar Norte da entrada do porto (Cartas Náuticas nº 1801 
e 1809); 

Área F – Enseada de Cabeçudas, Atalaia e Geremias – 
Limitada pelo alinhamento Quebra Mar Sul da entrada do porto – 
Ponta de Cabeçudas (Carta Náutica nº 1801); 
 Área G – Enseada de Camboriú – Limitada pelos alinhamentos 
Ponta das Laranjeiras – Ilha das Cabras e Ilha das Cabras – 
Foz do Riacho existente na extremidade norte da praia (Carta 
Náutica nº 1800);   
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 Área H – Enseada de Porto Belo – Limitada pelo alinhamento 
Ponta da Caixa D’aço – Ponta da Tapera (Carta Náutica nº 
1810); e Enseada de Camboriú- Enseada de Porto Belo – Limitada 
pelo alinhamento Ponta das Laranjeiras – Ponta das Taquaras, 
Ponta das Taquaras – Ponta da Ilhota, Ponta da Ilhota – Ponta 
de Porto Belo(Carta Náutica nº 1810); 
 Área I – Enseada de Bombas – Limitada pelo alinhamento 
Ponta das Garoupas – Ponta de Porto Belo (Carta Náutica nº 
1902); e Enseada de Bombas – Limitada pelo alinhamento Ponta 
de Bombas – Ponta de Porto Belo (Carta Náutica nº 1902); 
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 Área J – Enseada do Mariscal – Limitada pelo alinhamento 
Ponta de Bombas – Ponta do Morcegão (Cartas Náuticas nº 1902 e 
1903); e Enseada do Mariscal – Limitada pelo alinhamento Ponta 
de Bombas – Ilha do Amendoim (Cartas Náuticas nº 1902 e 1903); 
 Área L – Baía de Tijucas – Limitada pelo alinhamento Ponta 
dos Ganchos – Ponta de Zimbros (Carta Náutica nº 1902); e Baía 
de Tijucas – Limitada pelo alinhamento Ilha do Amendoim - 
Ponta dos Ganchos Carta Náutica nº 1902); 
 

 
 



OSTENSIVO                                                 NPCP 
 APÊNDICE 1-A-3 

OSTENSIVO                                             ORIGINAL 
 1-A-3.1 

MARINHA DO BRASIL 
 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 
 

ÁREAS DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DA JURISDIÇÃO DA CPSC 
 
 Área L – Baía de Tijucas – Limitada pelo alinhamento Ponta 
dos Ganchos – Ponta de Zimbros (Carta Náutica nº 1902); e Baía 
de Tijucas – Limitada pelo alinhamento Ilha do Amendoim - 
Ponta dos Ganchos Carta Náutica nº 1902); 
 

 
 



OSTENSIVO                                                 NPCP 
 APÊNDICE 1-A-3 

OSTENSIVO                                             ORIGINAL 
 1-A-3.2 

 
Área M – Canal Norte Ilha de Santa Catarina – Limitada 

pelos alinhamentos Ilha de Ganchos – Ponta do Rapa e Ponta do 
Rapa – Ponta dos Ingleses (Carta Náutica nº 1903); 
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 Área N – Litoral Leste da Ilha de Santa Catarina – 
Limitada pelos alinhamentos Ilha do Badejo – Ponta da Galheta; 
Ponta da Galheta – Ilha do Campeche e Ilha do Campeche – Ponta 
do Facão (Carta Náutica nº 1903); 
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Área O – Canal Sul da Ilha de Santa Catarina – Limitada 

pelos alinhamentos Ponta da Lagoinha – Ponta da Andorinha e 
Ponta da Andorinha – Ponta da Pinheira (Carta Náutica nº 
1904); e Canal Sul da Ilha de Santa Catarina – Limitada pelos 
alinhamentos Ponta da Lagoinha – Ponta da Andorinha; Ponta da 
Andorinha – Ponta da Pinheira e Ponta da Pinheira – Ponta da 
Guarda (Carta Náutica nº 1904); 
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MARINHA DO BRASIL 
 

CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA 
 

ÁREAS DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DA JURISDIÇÃO DA DELLAGUNA 
 
Área P – Enseada de Garopaba, limitada pelo alinhamento 

Ponta da Guarda – Ponta do Casqueiro(Cartas Náuticas nº 1904 e 
1907);   
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Área Q – Praias do Porto Novo e Ibiraquera, limitadas 

pelos alinhamentos Ponta do Galeão – Ponta do Porto Novo  e 
Ponta do Porto Novo – Ponta de Imbituba(Carta Náutica nº 
1907);   
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Área R – Praias de Vila Nova, do Gi e do Mar Grosso, 

limitadas pelos alinhamentos Ponta de Imbituba – Ponta de 
Itaperobá, Ponta de Itaperobá - Ponta do Gi e Ponta do Gi – 
quebramar Norte da entrada do porto(Cartas Náuticas nº 1907 e 
1909);   
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Área S – Cabo de Santa Marta, limitado pelos alinhamentos 

quebramar Sul da entrada do porto- extremo Norte da praia de 
Santa Marta Pequeno e extremo norte da praia de Santa Marta 
Pequeno- Cabo de Santa Marta Grande(Carta Náutica nº 1909); 
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Área T – Praias Grande do Sul e do Campo Bom, limitadas 

pelos alinhamentos do Cabo de Santa Marta Grande – Barra Norte 
do rio Araranguá(Carta Náutica nº 1911);  e 
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1-A-4.6 

 
Área U – Praias da Lagoinha, da Gaivota e Ouro Verde, 

limitadas pelo alinhamento Barra Norte do rio Araranguá – 
Barra Norte do rio Mampituba(Carta Náutica nº 1900). 

 

 
 


